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E INFRAÇÕES CONEXAS 

 

   

Este documento apresenta o plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas 

do Colégio de Gaia – Escola Católica. 
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Enquadramento 

O Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção (doravante ME-NAC) 

e estabelece o Regime Geral de Prevenção da Corrupção (doravante RGPC). 

O RGPC estabelece a obrigação de as entidades públicas ou privadas com 50 ou mais trabalhadores adotarem 

um programa de cumprimento normativo que inclua, pelo menos, um plano de prevenção de riscos de corrupção 

e infrações conexas, um código de conduta, um programa de formação e um canal de denúncias. A adoção deste 

programa pelas entidades abrangidas procura prevenir, detetar e sancionar os atos de corrupção e infrações co-

nexas, levados a cabo contra ou através daquelas entidades. 

O presente documento1 consubstancia: (i) o plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas (PPR), 

identificando as principais áreas de risco de corrupção e de infrações conexas relacionadas com a atividade do 

Colégio de Gaia – Escola Católica (doravante Colégio de Gaia), e estabelece mecanismos de controlo para mitigar 

os riscos; (ii) o código de conduta; (iii) o plano de formação; e (iv) o canal de denúncias. 

Nos termos do disposto no n.º 6 do art.º 6.º do RGPC, o presente documento é dado a conhecer a todos os 

trabalhadores do Colégio de Gaia no momento da contratação e está disponível na sua página de Internet. Em 

caso de alterações, estas são comunicadas a todos os trabalhadores no prazo de 10 dias. 

1. Plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas (PPR) 

Crimes e infrações conexas2 

Entende-se por corrupção e infrações conexas os crimes de corrupção, de recebimento e de oferta indevidos de 

vantagem, peculato, participação económica em negócio, concussão, abuso de poder, prevaricação, tráfico de 

influência, branqueamento ou fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito, previstos: no Có-

digo Penal, aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 48/95, de 15 de março, na sua redação atual; na Lei n.º 34/87, 

de 16 de julho, na sua redação atual; no Código de Justiça Militar, aprovado em anexo à Lei n.º 100/2003, de 15 

de novembro; na Lei n.º 50/2007, de 31 de agosto, na sua redação atual; na Lei n.º 20/2008, de 21 de abril, na 

sua redação atual; e no Decreto-Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro, na sua redação atual (artigo 3.º do Regime Geral 

da Prevenção da Corrupção, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro). 

• Corrupção passiva (art.º 373.º do Código Penal) – Quem por si, ou por interposta pessoa, com o seu consen-

timento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, 

ou a sua promessa, para a prática de um qualquer ato ou omissão contrários aos deveres do cargo, ainda que 

anteriores àquela solicitação ou aceitação. 

• Corrupção ativa (art.º 374.º do Código Penal) – Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consenti-

mento ou ratificação, der ou prometer a funcionário, ou a terceiro por indicação ou com conhecimento daquele, 

vantagem patrimonial ou não patrimonial com o fim da prática de um qualquer ato ou omissão contrários aos 

deveres do cargo, ainda que anteriores àquela solicitação ou aceitação. 

• Corrupção passiva no setor privado (art.º 8.º do Regime de Responsabilidade Penal por Crimes de Corrupção 

Cometidos no Comércio Internacional e na Atividade Privada) – Quem por si ou, mediante o seu consentimento 

ou ratificação, por interposta pessoa, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, sem que lhe seja devida, 

 
1 Documento elaborado a partir de minuta fornecida pelos serviços da AEEP, enviada, por correio eletrónico, em 9 de fevereiro de 2024. 
2 O elenco de crimes não implica que todos se possam verificar no estabelecimento de ensino. É apenas um elenco dos crimes relevantes para densificação 
do PPR nos termos da lei. 
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vantagem patrimonial ou não patrimonial, ou a sua promessa, para um qualquer ato ou omissão que constitua 

uma violação dos seus deveres funcionais. 

• Corrupção ativa no setor privado (art.º 9.º do Regime de Responsabilidade Penal por Crimes de Corrupção 

Cometidos no Comércio Internacional e na Atividade Privada) – Quem por si ou, mediante o seu consentimento 

ou ratificação, por interposta pessoa der ou prometer a trabalhador do setor privado, ou a terceiro com conhe-

cimento daquela vantagem patrimonial ou não patrimonial, que lhe não seja devida, para prosseguir o fim aí 

indicado. 

• Branqueamento (art.º 368.º-A do Código Penal) – Quem converter, transferir, auxiliar ou facilitar alguma ope-

ração de conversão ou transferência de vantagens, obtidas por si ou por terceiro, direta ou indiretamente, com 

o fim de dissimular a sua origem ilícita, ou de evitar que o autor ou participante dessas infrações seja criminal-

mente perseguido ou submetido a uma reação criminal; quem ocultar ou dissimular a verdadeira natureza, 

origem, localização, disposição, movimentação ou titularidade das vantagens, ou os direitos a ela relativos; 

quem, não sendo autor do facto ilícito típico de onde provêm as vantagens, as adquirir, detiver ou utilizar, com 

conhecimento, no momento da aquisição ou no momento inicial da detenção ou utilização, dessa qualidade. 

• Tráfico de influência (art.º 335.º do Código Penal) – Quem, por si ou por interposta pessoa, com o seu consen-

timento ou ratificação, solicitar ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, 

ou a sua promessa, para abusar da sua influência, real ou suposta, junto de qualquer entidade pública, nacional 

ou estrangeira. 

• Suborno (art.º 363.º do Código Penal) – Quem convencer ou tentar convencer outra pessoa, através de dádiva 

ou promessa de vantagem patrimonial ou não patrimonial, a prestar falso depoimento ou declaração em pro-

cesso judicial, ou a prestar falso testemunho, perícia, interpretação ou tradução, sem que estes venham a ser 

cometidos. 

• Recebimento ou oferta indevidos de vantagem (art.º 372.º do Código Penal) – Quem, no exercício das suas 

funções ou por causa delas, por si, ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, solicitar 

ou aceitar, para si ou para terceiro, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja devida; quem, 

por si ou por interposta pessoa, com o seu consentimento ou ratificação, der ou prometer a funcionário, ou a 

terceiro por indicação ou conhecimento daquele, vantagem patrimonial ou não patrimonial, que não lhe seja 

devida, no exercício das suas funções ou por causa delas. 

Metodologia 

Tendo presentes os objetivos e o âmbito de aplicação deste PPR, foi importante analisar o grau de risco e a 

probabilidade de ocorrência de atos de corrupção ou infrações conexas, com o objetivo de prevenir e mitigar tais 

ocorrências. A construção do presente PPR seguiu os seguintes passos: 

1. Identificação dos riscos. 

2. Avaliação dos riscos. 

3. Identificação dos mecanismos de controlo para a mitigação dos riscos. 

4. Identificação dos responsáveis pela monitorização dos controlos. 

5. Definição do plano de avaliação do PPR. 

Nos termos dispostos no Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, a identificação, a análise e a classificação 

dos riscos e das situações que possam expor o Colégio de Gaia a atos de corrupção e infrações conexas foi feita 

considerando: 

a) As áreas de risco da atividade do Colégio de Gaia para a prática de atos de corrupção e infrações conexas. 
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b) Uma matriz de riscos com a probabilidade de ocorrência e o impacto previsível de cada situação. 

c) Medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de ocorrência e o impacto dos riscos e 

situações identificados (nas situações de risco elevado ou máximo, medidas de prevenção mais exaustivas). 

d) Acompanhamento, avaliação e monitorização, e revisão do PPR. 

e) A designação dos responsáveis por cada ação de prevenção e o responsável geral pela execução, controlo e 

revisão do PPR. 

Áreas de risco para a prática de atos de corrupção e infrações conexas 

Nos termos dispostos no Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, foram analisadas as áreas de: (i) admi-

nistração e direção; (ii) operacional; e (iii) de suporte. 

1. Riscos gerais identificados para as áreas de administração e direção: 

• Corrupção ativa. 

• Corrupção passiva no setor privado. 

• Abuso de poder. 

• Tráfico de influência. 

• Recebimento ou oferta indevidos de vantagem. 

2. Riscos específicos identificados para a área operacional (ensino): 

• Favorecimento indevido de alunos. 

• Recebimento de vantagem indevida para obter classificação. 

• Utilização de recursos destinados à prática pedagógica para interesses/atividades pessoais. 

• Utilização de recursos destinados à prática pedagógica para atividades empresariais externas. 

• Furto e comércio/utilização de bens pertencentes à instituição. 

• Dano propositado de recursos para favorecimento comercial. 

• Partilha não autorizada de documentos internos, sujeitos a sigilo/direitos de autor, propriedade da instituição. 

• Utilização não autorizada do nome da instituição para autopromoção ou benefício financeiro pessoal ou 

comercial. 

3. Riscos específicos identificados para a área de suporte (secretaria e tesouraria): 

• Aceitação ou atribuição de ofertas e/ou presentes. 

• Pagamentos indevidos e/ou de facilitação. 

• Faturação de serviços fictícios. 

• Aquisição de entidades ou transações com terceiros de risco. 

• Favorecimento em processos de contratação. 

• Favorecimento em processos de candidatura. 

• Prestação de informações falsas referentes a alunos. 

Matriz de riscos e medidas preventivas e corretivas 

Após a identificação do risco, o mesmo foi avaliado quanto à sua probabilidade de ocorrência e ao impacto em 

caso de materialização. Esta avaliação foi feita com a seguinte escala: 

• Probabilidade de ocorrência: Reduzida; Média; Provável. 

• Impacto em caso de materialização: Insignificante; Médio; Relevante. 

• Classificação do risco (resultante da probabilidade e impacto): Baixo; Médio; Elevado. 
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Atendendo à classificação do risco, são definidas medidas preventivas e de avaliação da sua implementação. 

Estas medidas visam quer a redução da probabilidade da ocorrência do risco, quer o grau do seu impacto. 

As matrizes de riscos e medidas preventivas e corretivas apresentadas nos Quadros 1 a 3 apresentam os riscos 

das diferentes áreas de atividade do Colégio de Gaia, a sua classificação, as medidas de prevenção e corretivas, 

a avaliação da aplicação (Não iniciado; Em curso; Implementado) e respetivos responsáveis. 

Área de atividade: administração e direção 

Quadro 1. Matriz de riscos e medidas preventivas e corretivas – Área de atividade: administração e direção 

Risco Probabilidade Impacto 
Classificação 

do risco 
Medidas preventivas e corretivas 

Aplicação 
das medidas 

Responsável pela apli-
cação das medidas 

Processo: Admissão de alunos 

Corrupção ativa Reduzida Baixo Baixo Promover uma cultura de legalidade, clareza e 
transparência nos procedimentos. 
Promover o acesso público e apropriado a infor-
mação correta e completa. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 
Diretor pedagógico 

Corrupção pas-
siva no setor pri-
vado 

Reduzida Baixo Baixo Promover uma cultura de legalidade, clareza e 
transparência nos procedimentos. 
Promover o acesso público e apropriado a infor-
mação correta e completa. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 
Diretor pedagógico 

Abuso de poder Reduzida Baixo Baixo Fomentar a adoção de práticas de ética e inte-
gridade. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 
Diretor pedagógico 

Tráfico de influ-
ência 

Reduzida Baixo Baixo Fortalecimento dos controlos internos. 
Implementação de decisões coletivas. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 
Diretor pedagógico 

Recebimento ou 
oferta indevidos 
de vantagem: 
Recebimento de 
vantagem inde-
vida para garantir 
vaga 

Reduzida Médio Baixo Criação de sistema claro de seriação de candi-
datos e tomada de decisão coletiva. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 

Processo: Contratação e gestão de recursos humanos 

Corrupção ativa Reduzida Baixo Baixo Promover uma cultura de legalidade, clareza e 
transparência nos procedimentos. 
Implementação de decisões coletivas. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 
Diretor pedagógico 

Corrupção pas-
siva no setor pri-
vado 

Reduzida Baixo Baixo Promover uma cultura de legalidade, clareza e 
transparência nos procedimentos. 
Implementação de decisões coletivas. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 
Diretor pedagógico 

Abuso de poder Reduzida Baixo Baixo Promover uma cultura de legalidade, clareza e 
transparência nos procedimentos. 
Implementação de decisões coletivas 

Implementado Representante da enti-
dade titular 
Diretor pedagógico 

Tráfico de influ-
ência 

Reduzida Baixo Baixo Promover uma cultura de legalidade, clareza e 
transparência nos procedimentos. 
Implementação de decisões coletivas 

Implementado Representante da enti-
dade titular 
Diretor pedagógico 

Recebimento ou 
oferta indevidos 
de vantagem: 
Recebimento de 
vantagem inde-
vida para garantir 
contratação 

Reduzida Baixo Baixo Promover uma cultura de legalidade, clareza e 
transparência nos procedimentos. 
Implementação de decisões coletivas. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 
Diretor pedagógico 

Processo: Gestão patrimonial 

Corrupção ativa Reduzida Baixo Baixo Adoção de práticas que visam potenciar a total 
transparência na gestão do património. 
Registo dos ativos em software informático. 
Mecanismos de controlo dos ativos. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 

Corrupção pas-
siva no setor pri-
vado 

Reduzida Baixo Baixo Adoção de princípios de ética, transparência e 
legalidade. 
Registo dos ativos em software informático. 
Mecanismos de controlo dos ativos. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 

Abuso de poder Reduzida Baixo Baixo Adoção de procedimentos de controlo, com 
vista a evitar qualquer possibilidade de proveito 
próprio. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 

Tráfico de influ-
ência 

Reduzida Baixo Baixo Adoção de políticas que façam prevalecer prin-
cípios de transparência e boa gestão. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 
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Risco Probabilidade Impacto 
Classificação 

do risco 
Medidas preventivas e corretivas 

Aplicação 
das medidas 

Responsável pela apli-
cação das medidas 

Recebimento ou 
oferta indevidos 
de vantagem: 
Recebimento de 
vantagem inde-
vida para garantir 
fornecimento de 
produto(s) ou ser-
viço(s) 

Reduzida Baixo Baixo Auditorias periódicas efetuadas pela entidade fi-
nanciadora, pelo ROC e pelo Conselho Fiscal. 

Implementado Representante da enti-
dade titular 

Área de atividade: operacional (ensino) 

Quadro 2. Matriz de riscos e medidas preventivas e corretivas – Área de atividade: ensino 

Risco Probabilidade Impacto 
Classificação 

do risco 
Medidas preventivas e corretivas 

Aplicação 
das medidas 

Responsável pela apli-
cação das medidas 

Processo: Ensino e aprendizagem 

Favorecimento 
indevido de alu-
nos 

Reduzida Relevante Baixo Tomada de decisões relativas a alunos em 
equipa. 

Implementado Direção 
Diretor pedagógico 
Coordenadores de ci-
clo 
Diretores de turma 
Conselho pedagógico 
Conselho de turma 
GIVA 

Processo: Avaliação de alunos 

Recebimento de 
vantagem inde-
vida para obter 
classificação 

Reduzida Relevante Baixo Rigor na atribuição de classificações nos conse-
lhos de turma e na redação das atas. 

Implementado Diretor pedagógico 
Diretores de turma 

Processo: Utilização de recursos 

Utilização de re-
cursos destina-
dos à prática pe-
dagógica para in-
teresses/ativida-
des pessoais 

Reduzida Médio Baixo Monitorização de recursos com utilização de in-
ventário por sala e por grupo. 

Implementado Direção 
Suporte Informático 

Alargamento do sistema de videovigilância a to-
dos os locais providos de recursos com elevado 
valor económico. 

Em implementação Direção 
Suporte Informático 

Utilização de re-
cursos destina-
dos à prática pe-
dagógica para 
atividades empre-
sariais externas 

Reduzida Médio Baixo Alargamento do sistema de videovigilância a to-
dos os locais providos de recursos com elevado 
valor económico. 

Em implementação Direção 
Diretores de curso 
Suporte Informático 

Furto e comér-
cio/utilização de 
bens pertencen-
tes à instituição 

Reduzida Relevante Médio Alargamento do sistema de videovigilância a to-
dos os locais providos de recursos com elevado 
valor económico. 

Implementado Direção 
Diretores de curso 
Suporte Informático 

Dano propositado 
de recursos para 
favorecimento co-
mercial 

Reduzida Médio Baixo Alargamento do sistema de videovigilância a to-
dos os locais providos de recursos com elevado 
valor económico. 

Implementado Direção 
Diretores de curso 
Mediação Educativa 
Suporte Informático 

Processo: Utilização de recursos e propriedade intelectual 

Partilha não auto-
rizada de docu-
mentos internos, 
sujeitos a sigilo/ 
direitos de autor, 
propriedade da 
instituição 

Reduzida Médio Baixo Sensibilização para a importância do trabalho 
criativo em prol da qualidade do ensino. 
Criação e manutenção anual de sistema de ar-
quivo digital. 

Implementado Direção 
Diretores de curso 
Suporte Informático 

Processo: Propriedade e marca 

Utilização não 
autorizada do 
nome da institui-
ção para autopro-
moção ou benefí-
cio financeiro 
pessoal ou co-
mercial 

Reduzida Médio Baixo Sensibilização para o não uso indevido do nome 
da instituição. 

Implementado Direção 
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Área de atividade: suporte (secretaria e tesouraria) 

Quadro 3. Matriz de riscos e medidas preventivas e corretivas – Área de atividade: secretaria e tesouraria 

Risco Probabilidade Impacto 
Classificação 

do risco 
Medidas preventivas e corretivas 

Aplicação 
das medidas 

Responsável pela apli-
cação das medidas 

Processo: Aquisição de bens de consumo e faturação 

Recebimento de 
vantagem inde-
vida para favore-
cer fornecedor 

Reduzida Relevante Médio Pedir vários orçamentos e decisão de compra 
distinta da orçamentação. 

Implementado Administração 

Aceitação ou atri-
buição de ofertas 
e/ou presentes 

Reduzida Relevante Médio Impedir recebimento de ofertas/presentes. Implementado Administração 

Pagamentos in-
devidos e/ou de 
facilitação 

Reduzida Relevante Médio Impedir recebimento de ofertas/presentes. Implementado Administração 

Faturação inde-
vida com inten-
ção de favoreci-
mento 

Reduzida Relevante Médio Existência de mapas internos de acesso rápido 
e verificação de divergências na emissão das 
faturas. 

Implementado Administração 
Direção financeira 

Faturação de ser-
viços fictícios 

Reduzida Relevante Médio Existência de mapas internos de acesso rápido 
e verificação de divergências na emissão das 
faturas. 

Implementado Administração 

Aquisição de enti-
dades ou transa-
ções com tercei-
ros de risco 

Reduzida Relevante Médio Análise prévia das entidades envolvidas nas 
transações. 

Implementado Administração 

Desvio de di-
nheiro/fundos 
para proveito pró-
prio e/ou obten-
ção de vantagem 
ilícita 

Reduzida Relevante Médio Verificação diária do dinheiro recebido e os reci-
bos emitidos. 
Inexistência de recebimentos superiores a 3.000 
EUR, em numerário. 
Realização de circularização de saldos. 

Implementado Administração 

Criação de enti-
dades terceiras 
fictícias ou em 
duplicado 

Reduzida Relevante Médio Bloqueio de entidades com o mesmo NIF. Implementado Administração 

Atribuição de au-
ditoria indevida a 
terceiros para ob-
tenção de favore-
cimento na con-
dução de proces-
sos e/ou para in-
fluência da deci-
são 

Reduzida Relevante Alto Priorizar a comunicação por escrito. Implementado Administração 

Aquisição de 
bens que não de-
corram de reais 
necessidades 
para benefícios 
alheios à organi-
zação 

Reduzida Relevante Médio As contas estão sob a competência da contabi-
lista certificada. 
Realização de circularização de documentos, 
pelo e-fatura. 

Implementado Administração 

Manipulação das 
demonstrações fi-
nanceiras, para a 
obtenção de be-
nefícios alheios à 
organização 

Reduzida Relevante Médio As contas encontram-se certificadas pelo ROC. 
Reconciliação das contas da contabilidade geral 
efetuadas periodicamente. 
É elaborado parecer pelo conselho fiscal. 

Implementado Contabilista certificado 

Manipulação das 
reconciliações 
bancárias para a 
obtenção de be-
nefícios alheios à 
organização, de 
forma a ocultar/ 
modificar movi-
mentos em con-
tas bancárias que 
sejam suspeitos 
e/ou não sejam 
relacionados com 
a atividade da 
empresa 

Reduzida Relevante Médio Validação pela contabilista certificada, após a 
conclusão pelo colaborador responsável pela 
respetiva preparação. 

Implementado Contabilista certificado 

Desvio indevido 
de fundos por 
parte de 

Reduzida Relevante Alto Inexistência de movimentação de contas bancá-
rias por colaboradores. 

Implementado Administração 
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Risco Probabilidade Impacto 
Classificação 

do risco 
Medidas preventivas e corretivas 

Aplicação 
das medidas 

Responsável pela apli-
cação das medidas 

colaboradores 
com poderes de 
movimentação de 
contas bancárias 

A movimentação de contas exige sempre a assi-
natura do presidente e tesoureiro. 

Processo: Registos escolares, candidaturas e contratação 

Prestação de in-
formações falsas 
referentes a alu-
nos 

Reduzida Relevante Alto Verificação da documentação associada ao cur-
rículo escolar. 
Gestão de dados por plataforma informática. 

Implementado Administração 
Diretor pedagógico 

Favorecimento 
em processos de 
candidatura 

Reduzida Relevante Alto Verificação da documentação associada ao cur-
rículo escolar. 
Gestão de dados por plataforma informática. 
Decisão com base em critérios objetivos e publi-
cados em regulamento interno. 

Implementado Administração 
Diretor pedagógico 

Processo: Gestão dos fundos FSE e FSE+ 

Desvio de fundos 
e manipulação de 
dados 

Reduzida Relevante Alto Realização de contabilidade analítica. 
Declaração de compromisso na gestão dos fun-
dos. 
Elaboração de mapas de apoio ao valor dos pe-
didos de reembolso. 

Implementado Administração 

Processo: Cumprimento do CCP 

Favorecimento 
dos intervenien-
tes envolvidos no 
procedimento 

Reduzida Relevante Alto Auditorias periódicas por parte da entidade fi-
nanciadora. 
Pedido de declaração de relação entre empre-
sas na grande maioria dos fornecedores. 
Prestação de serviços de assessoria técnica 
para a área da contratação pública, por entidade 
externa. 

Implementado Administração 

 

 

Acompanhamento, avaliação e monitorização e revisão do PPR 

Nos termos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, 

a avaliação da execução do PPR é feita do seguinte modo: 

• elaboração, no mês de outubro, de um relatório de avaliação intercalar nas situações classificadas como de 

risco elevado; 

• elaboração, no mês de abril do ano seguinte a que respeita a execução, do relatório de avaliação anual, o qual 

contém a quantificação do grau de implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem 

como a previsão da sua plena implementação. 

O PPR é revisto a cada três anos ou sempre que se opere uma alteração na estrutura orgânica do Colégio de 

Gaia que justifique a sua revisão. 

Responsáveis por cada ação de prevenção e responsável pela execução, controlo e revisão do PPR 

Os responsáveis pelas ações de prevenção e correção são os identificados nas Matrizes de Riscos e Medidas 

Preventivas e Corretivas. 

O responsável geral pela execução, controlo e revisão do PPR é o diretor do Colégio de Gaia, de acordo com o 

previsto no art.º 5.º do Decreto-Lei n.º 109-E/2021. 

2. Código de conduta, plano de formação e canal de denúncias 

Código de Conduta 

Os princípios, os valores e as regras que regem a atuação de todos os dirigentes e trabalhadores em matéria de 

ética profissional, tendo em consideração as normas penais referentes à corrupção e às infrações conexas, são 
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descritos em documento próprio denominado de Código de Ética e de Conduta do Colégio de Gaia – Escola 

Católica (CEC) e são de cumprimento obrigatório por toda a comunidade educativa. 

Princípios e valores 

Os princípios e os valores enfatizados no CEC centram a ação do Colégio de Gaia no superior interesse da criança, 

na unicidade do indivíduo e na responsabilidade coletiva. Por isso, toda a ação dos membros desta comunidade 

educativa deve ser baseada, entre os restantes descritos, nos valores da verdade, da justiça, do respeito, da 

solidariedade, da transparência, da imparcialidade, do comprometimento e da responsabilidade. 

Regras 

A ação de cada trabalhador rege-se pelo regulamento interno do Colégio de Gaia, pelas regras e códigos profis-

sionais aplicáveis e pelas instruções dadas pelos líderes de topo e intermédios. 

Em relação à matéria objeto do PPR, são de destacar as seguintes regras de conduta: 

• Respeitar e cumprir as normas de conduta do Colégio de Gaia. 

• Apresentar queixa sobre comportamentos que possam consubstanciar corrupção ou infrações conexas, atra-

vés do canal de denúncias ou junto da entidade competente. 

• Agir e relacionar-se com a Administração Pública de acordo com as regras da boa-fé e em colaboração, para 

satisfazer de forma transparente e eficaz as necessidades internas e/ou externas. 

• Prestar, com a cortesia e diligência devidas, a colaboração às entidades da Administração Pública sempre que 

a solicitem. 

• Contribuir com uma atitude proativa para um tratamento célere e eficaz das solicitações. 

• Respeitar as disposições legais relativas à proteção dos dados pessoais. 

• Observar as regras e os princípios em matéria de contratação pública constantes do Código dos Contratos 

Públicos e demais legislação sempre que aplicável. 

• Não aceitar qualquer presente ou outro benefício de encarregados de educação, alunos ou fornecedores fora 

de situações de trato social habitual. 

• Honrar os compromissos contratuais, exigindo-se o integral cumprimento dos contratos. 

• Assegurar a independência dos interesses do Colégio de Gaia, seus alunos e famílias em relação aos interes-

ses pessoais, de familiares ou amigos. 

• Utilizar, adequada, racional e eficientemente, todo o material e equipamento do Colégio de Gaia no cumpri-

mento da sua missão e objetivos, rejeitando a utilização abusiva, para proveito pessoal ou de terceiros estra-

nhos à comunidade educativa. 

• Participar em ações de formação preventivas sobre fraude, corrupção e infrações conexas, para conseguir 

identificar indícios de comportamentos relacionados. 

• Combater ativamente a fraude, a corrupção, o branqueamento de capitais, o tráfico de influências, a apropria-

ção ilegítima de bens, a administração danosa, o peculato, a participação económica em negócio, o abuso de 

poder, a obtenção ou a utilização ilícita de informação privilegiada no exercício de funções no Colégio de Gaia. 

• Não apresentar declarações ou documentos falsos, desviar fundos, fazer pagamentos indevidos, oferecer pre-

sentes indevidos ou solicitar favores. 

• Prestar toda colaboração solicitada no âmbito de inquéritos e averiguações, para esclarecimento sobre sus-

peitas ou factos comunicados. 

• Informar o superior hierárquico ou, em função do caso e da natureza, outras entidades competentes, sempre 

que surjam suspeitas fundadas sobre o uso de informação privilegiada, fraude, infrações ou corrupção em 

geral, por qualquer interveniente em atividades do Colégio de Gaia. 
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• Prestar toda a colaboração a todas as entidades policiais e judiciais, facultando as informações e os elementos 

que forem solicitados, no domínio das suas atribuições e competências. 

Sanções 

Em caso de incumprimento deste código de conduta, são aplicáveis as sanções disciplinares previstas no art.º 

328.º do Código do Trabalho que, em função da gravidade e do grau de culpa do trabalhador, poderão ir da 

repreensão ao despedimento com justa causa. Adicionalmente, e em caso de o ato em causa possa configurar a 

prática de um crime de corrupção ou uma infração conexa, será dado conhecimento às competentes autoridades 

judiciais, podendo ser aplicadas as sanções criminais previstas nos artigos da lei referidos supra a propósito da 

definição do crime de corrupção e infrações conexas. 

Plano de formação 

Todos os trabalhadores do Colégio de Gaia terão formação no PPR e, em geral, sobre a importância da prevenção 

da corrupção e infrações conexas. Esta formação constará do plano de formação interno todos os dois anos. 

Canal de denúncias 

O Colégio de Gaia dispõe de um canal de denúncias e dá seguimento a denúncias de atos de corrupção e infrações 

conexas nos termos da lei. 

Este canal de denúncias funciona através de plataforma específica, de gestão externa (whistleblower) que é gerido 

pelo Responsável pelo Cumprimento Normativo. As denúncias podem ser anónimas. 


